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cxe1" o aumento da produção e da produtividade agrícola das propriedades de agricultores fan:!^!
iCÍPiO. através da aquisição e incorporação de corretivos aqrícoias, om consonanoir. com o F-Vcor
- -""••:> í^í^r.ejo e FeM.ilidado do Solo — 2013.

O muriicípio do Imbiluva possui urna área de 75,847,9 hectares sendo coi.i culturas anuais 29.£^0
hí e n) pastagens naíi^as, com totai co 4.000 produtores rurais, dsd.es 3.210 são anriculío''-."?
^qiiivateridc a ínaip de 80 % das unidades famiiiare? C-ÍÍ-T- cuiiivam om sua maioria: milho, fu-^o, t
h-^-ita c cebota, a;ru':3 o:n menor quantidade: frut;culti;ra, olerícolas e piantas medicinai?, cnn^ir
.vomátioas.

(.• 'Proorama de Melhoria cia Fe.lilidade do Soio vem de encontro às necessidades dos pequenos
'v.";-i não conseguem ^cessar calcário nas quantidades necessárias da analise de selo pare oorreeno
;-;.urícciôs e pastoris da prooriedade, via financiamentos bancários e ou com recursos próprio?.. A ul
•>i '/-í.-r>r-ionía proporcionará e média aumento de 30% ae produtividade nas culturas do"
!.).3'-'if!fti.:!:i-iorí. O amparo cio proclama contribuirá para a manuiençáo c!es pequrnas propriedade?; •
agr;c;jitoros tamitisres diminuindo e èxono rural e favorecendo a permanência das famílias no c?rr,co

O:--, ^•'icuiíores henetiois^nG corão seíocionadcs nas comunidades pelas suas associações de p
ív.slc Conselho Misnicioai -ie Desenvolvimento Rurai Sustentado, ^ndo -".orno prioridade os menorí-s
o prs 'pri^dadps, de acordo com a recomendação de análise de 3010 recente.
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f A apiicação cio corretivo na propriedade rural beneficiária será necessariamente atestada peio HSCÉ-Í ?t<>r.-:
informaçãc oriunda dois; técnico(s) do Município.)

ff. ETAPAS DE EXECUÇÃO

i 1a etapa: Instituição da UGT (Unidade Gestora de Transferenciei;)., oorp as atribuições coniírjarí n n Ari.
23 d--> Resolução da í*8/20l 1 do TCE-PR;

* /.H eíana: Definição das Cofnunidades. Microbacias e Prortritores r.;«j3 serão beneficiados,
? '-3 etapa: Detiniçao tíe urn técnico habilitado para acompanhar todos os procedimentos- desce a

aquisiçào/iiciteçác do corretivo até a entrega e distribuição dos corretivos nas propriedades dos
agricultores;
4a etapa: Providenciar todos os documentos necessários para a etetivação do Convénio, confoTue
i.egisiacão:

* ^" etapa: Realizar processo licitatório para a aquisição de corretivos:

* 6d etapa: Viabilizai a entrega e incorporação dos x-orretivos nas propriedades conforme '0'e'r-:- pré-
estabelecido, corn a devida obtenção da Carta de Adesão do beneficiário;

-.s y3 etapa: Efetuar a Prestação de Contas conforme legislação específica.

T. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos oriundos do Governo do Estado serão depositados na conta b^rscnrín r,r' 13.703-8 'i;3 Insfit^içáfi
Financeira Oficial Banco dn Brasi! Ag 2131-8 imbituv?..
A S^AB repassará ao Município o valor do Convénio em única parcela, após a publicação do oxirsio do
rri3smo. A eíetiva liberação do recurso financeiro está condicionada à apresentação, poio ÍV-IIÍPCÍCIO. ^-^.
documentos exigidos peia Lei n° 156C3/20C7, Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa n" Rj/P.OI l do TC'.:-
PR,

H. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCE1RO DE DESEMBOLSO

Para a consecução rio i-bieto o repasse dos recursos do Governe ríc Estado deverá ser realizado em uma
única parcela após a formalização do Convénio o consequenie publicação do Extrato nn Hiáno Ojicl^l 'ir-
Estado.
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9, PREVISÃO DF. INÍCIO E FIM DAS ETAPAS PROGRAMADAS

Etapas

instituição da UGT

Definição dos Beneficiários

Definição do Técnico Responsável

! Levantamento de Documentos

Processo Licitatório (em dias após o
efetivo recebimento do recurso)

! FEntrega e Incorporação dos Corretivos (em
| dias após o efetivo recebimento do
\

l Prestação de Contas Cem dias após o
l efetivo recebimento do recurso)

Data de
início

Março 2013

Março 2013

Março 2013

30 dias

60 dias

180 dias

.RUB:

Data do conclusão

Julho 2013

Março 2013

Abril 2013

365 dias

305 dias

210 dias

10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

O presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis à correcáo
de solo no município e está compatível com as prioridades de atendimento da agricultura familiar e com os
recursos financeiros destinados para a atividade de correção do solo pelo Programa de Apoio ao Manejo e
Fertilidade do Solo-20ia

JOSÉ ROBER^VEWDRAMETTO

CREAPr C6262/D

Local: IMBITUVA Data: 13/03/201:

11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO

Na qualidade de representante legal do Município declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em
mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública
Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado
ou da União, na forma deste Plano de Trabalho.

Data: 13/03/2013Prefeito Municipal
BERTOLDO ROVER
OPF 374.232.179-20
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12. APROVAÇÃO DA SEAB

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em conformidade com as diretrizes
do Programa de Apoio ao Manejo e Fertilidade do Solo - 2013, estando apto para sua eíetivacão via convénio.

Local:

l Fisca!
"̂"̂  (nome, CPF e assinatura)

'"72,0 ó 02.

Geraldo Carvalho dt OMvtira
Ef>çfi Agre - CREA^>R 47.8604)

SEAB/OEAGRO

Gestor (nome^PF e assinatdra^
EngQ Agr5 Igor Felipe Zampier

CREA-PR nfi 77 905/D
Chefe do Núcleo Reg. de Irati

SEAB
cPf-0'iO ,24

Rua Pref. José B-uhcr Júnior. 462
Te!.: (42) 3436-1233

CNPJ 76.175.892/0001-23
Fax: (42) 343ê>í780


